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Projeto de Lei n.º 021/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º _30______/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.191.197,22.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.191.197,22 (três milhões, cento e noventa e um mil, cento e noventa e sete reais e vinte e dois centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
082444255.5.152 – Construir a Casa da Mulher Vítima de Violência Doméstica.
44905100 – Obras e Instalações (7545).

Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher.
VALOR: ........................................................................................... R$      284.704,36
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.
33903000 – Material de Consumo (5054).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      200.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5055).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      200.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7534).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        89.595,43
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5912).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1211 PROCAD SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        77.140,48
33903000 – Material de Consumo (5914).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1221 Transferência Voluntária Estruturação da Rede do SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      220.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5915).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1221 Transferência Voluntária Estruturação da Rede do SUAS
VALOR: ........................................................................................... R$      216.842,03
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5056).

Fonte de Recurso: 2661 Transferência de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1128 Serviços Sócio Assistencial de Caráter Continuado.
VALOR: ........................................................................................... R$        65.756,75
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (4931).

Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte: 1196 Bloco de Proteção Social Básica.
VALOR: ........................................................................................... R$        20.350,67
0824241164.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
33903000 – Material de Consumo (5906).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      240.000,00
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7539).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        20.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5907).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      243.642,44
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (7540).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$      100.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4932).

Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte: 1197 Bloco de Proteção Social Especial Alta Complexidade.
VALOR: ........................................................................................... R$        80.817,73
33903000 – Material de Consumo (5916).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte: 1190 Ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS.
VALOR: ............................................................................................ R$         9.477,16
0824241164.167 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade – Pessoas com Deficiência Idosas e suas Famílias.
33909200 – Despesas de Exercícios Anteriores (5908).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        55.412,56
0824441184.173 – Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Situações de Calamidades Públicas e Emergências.
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7548).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1131 Piso Variável de Alta Complexidade.
VALOR: ........................................................................................... R$        91.523,89
0824441194.174 – Gestão do PBF e CADASTRO ÚNICO.
33903000 – Material de Consumo (5059).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.

VALOR: ........................................................................................... R$      200.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5060).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ........................................................................................... R$      200.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5061).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD.
VALOR: ........................................................................................... R$      215.993,24
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, Bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4937).

Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social.

Detalhamento da Fonte: 1198 Bloco dos Benefícios Eventuais.
VALOR: ........................................................................................... R$        23.678,48
0824341794.266 – Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil.
33903000 – Material de Consumo (5066).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1012 Programa Erradicação do Trabalho Infantil – PETI.
VALOR: ........................................................................................... R$        10.000,00
33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7541).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1012 Programa Erradicação do Trabalho Infantil – PETI
VALOR: ........................................................................................... R$        20.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5067).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1012 Programa Erradicação do Trabalho Infantil – PETI.
VALOR: ........................................................................................... R$        21.562,34
0824341804.267 – Manutenção do Programa Criança Feliz.
33903000 – Material de Consumo (5910).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        30.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (5065).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1136 Primeira Infância no SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$        50.607,02
33903000 – Material de Consumo (5913).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1212 BPC na Escola.
VALOR: ........................................................................................... R$          3.033,66
0824441814.268 – Dar Apoio Financeiro e Organizacional a Gestão do SUAS e da Rede de Serviços Socioassistenciais Bolsa Família Articulação com o BPC na Escola e Monitoramento SUAS.
33901400 – Diárias Civil (5062).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$          5.757,39
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (5064).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$          6.000,00
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5117).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS.
VALOR: ........................................................................................... R$          6.000,00
0824441824.269 – Manutenção do Programa ACESSUAS Trabalho.
31901100 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5068).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.
VALOR: ........................................................................................... R$        60.000,00
31901300 – Obrigações Patronais (5069).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.
VALOR: ........................................................................................... R$        15.000,00
33903000 – Material de Consumo (5071).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.
VALOR: ........................................................................................... R$        15.628,89
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5072).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.
VALOR: ........................................................................................... R$        15.000,00
33904900 – Auxílio Transporte (5070).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho.
VALOR: ........................................................................................... R$        15.000,00
0824441834.270 – Manutenção das Ações do Covid-19 no SUAS Portaria N.º 369/2020.
33209300 – Indenizações e Restituições (4275).

Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1157 Ações do COVID no SUAS/Alimentos.
VALOR: ........................................................................................... R$        34.031,34

40.01 Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
1545141744.262 – Pavimentação rua Adir Mascia trecho 1.
33209300 – Indenizações e Restituições (7550).

Fonte de Recurso: 2706 Transferência Especial da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1184 Pavimentação rua Adir Mascia Trecho 1.
VALOR: ........................................................................................... R$        28.478,08
33209300 – Indenizações e restituições (7551)

Fonte de Recurso: 1706 Transferência Especial da União

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1184 Pavimentação rua Adir Mascia trecho 1
VALOR: ........................................................................................... R$             163,28

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior a redução da seguinte dotação:

Superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade (1141), repassado a Conta Corrente n.º 59467-9, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      659.055,00
Superávit financeiro vinculado ao Programa BPC na Escola (1212), repassado a Conta Corrente n.º 70833-X, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$          3.033,66
Superávit financeiro vinculado ao Programa Primeira Infância no SUAS (1136), repassado a Conta Corrente n.º 58105-4, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        80.607,02
Superávit financeiro vinculado a Piso Variável de Alta Complexidade (1131), repassado a Conta Corrente n.º 56550-4, Agência 0450 Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        91.523,89
Superávit financeiro vinculado ao Programa Erradicação do Trabalho Infantil - PETI (1012), repassado a Conta Corrente n.º 56540-7, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        51.562,34
Superávit financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD (1063), repassado a Conta Corrente n.º 56542-3, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      615.993,24
Superávit financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD SUAS (1104), repassado a Conta Corrente n.º 56543-1, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        17.757,39
Superávit financeiro vinculado ao Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (1114), repassado a Conta Corrente n.º 56539-3, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      120.628,89
Superávit financeiro vinculado ao Programa de Ações do COVID no SUAS/Alimentos (1157), repassado a Conta Corrente n.º 63732-7, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        34.031,34
Superávit financeiro vinculado ao Programa PROCAD SUAS (1211), repassado a Conta Corrente n.º 71614-6, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        77.140,48
Superávit financeiro vinculado ao Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS (1221), repassado a Conta Corrente n.º 73187-X, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      436.842,03
Superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Básica (1133), repassado a Conta Corrente n.º 56548-2, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      489.595,43
Superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Básica (1196), repassado a Conta Corrente n.º 041595870-8, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        20.350,67
Superávit financeiro vinculado ao Programa para Serviços Sócio Assistencial de Caráter Continuado (1128), repassado a Conta Corrente n.º 041185080-5, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        65.756,75
Superávit financeiro vinculado ao Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS SIGTV GND 3 (1190), repassado a Conta Corrente n.º 69567-x, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:
VALOR: ........................................................................................... R$          9.477,16
Superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Especial Alta Complexidade (1197), repassado a Conta Corrente n.º 041595880-5, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        80.817,73
Superávit financeiro vinculado ao Bloco dos Benefícios Eventuais (1198), repassado a Conta Corrente n.º 041595890-2, Agência 0430 - BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        23.678,48
Superávit financeiro vinculado ao Programa Construção da casa de acolhimento a mulher vítima de violência doméstica (1219), repassado a Conta Corrente n.º 04.164321.0-6, Agência 0430 – BANRISUL, no:
VALOR: ........................................................................................... R$      284.704,36
Superavit financeiro vinculado ao Programa Pavimentação rua Adir Mascia Trecho 1 (1184), repassados a Conta Corrente n.º 347077-0, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................... R$        28.478,08
Aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa Pavimentação rua Adir Mascia Trecho 1 (1184), repassados a Conta Corrente n.º 347077-0, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ........................................................................................... R$             163,28

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 21 de fevereiro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º _______/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 3.191.197,22”.
Esta abertura de crédito especial tem por objetivo alocar recurso em rubricas:
a) do Fundo Municipal de Assistência Social:
a.1) na Funcional: Construir a Casa da Mulher Vítima de Violência Doméstica, na Categoria Econômica de Obras e Instalações (7545), Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher, recurso para construir casa de acolhimento as mulheres vítimas de violência doméstica;
a.2) na Funcional: Serviços da Proteção Social Básica, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5054); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5055); e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (7534), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1133 BL PSB FNAS; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5912), na Categoria Econômica de Material de Consumo (5914), e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5915), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1221 Transferência Voluntária Estruturação da Rede do SUAS; na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (5056); e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (4931), ambas da Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1196 Bloco de Proteção Social Básica;
a.3) na Funcional: Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5906); e, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7539); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5907); e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (7540), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS; na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4932), Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1197 Bloco de Proteção Social Especial Alta Complexidade; e, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5916), Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte: 1190 Ação 219G – Estruturação da Rede de Serviços do SUAS;
a.4) na Funcional: Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade – Pessoas com Deficiência Idosas e suas Famílias, na Categoria Econômica de Despesas de Exercícios Anteriores (5908), Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1141 BL PSEMAC FNAS;
a.5) na Funcional: Serviço da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Situações de Calamidades Públicas e Emergências, na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7548), Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1131 Piso Variável de Alta Complexidade;
a.6) na Funcional: Gestão do PBF e CADASTRO ÚNICO, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5059); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5060); e, na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (5061), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1063 Programa Bolsa Família IGD;
a.7) na Funcional: Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, Bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (4937), Fonte de Recurso: 2661 Transferência dos Fundos Estaduais de Assistência Social, Detalhamento da Fonte: 1198 Bloco dos Benefícios Eventuais;
a.8) na Funcional: Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5066); na Categoria Econômica de Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita (7541); e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5067), Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1012 Programa Erradicação do Trabalho Infantil – PETI;
a.9) na Funcional: Manutenção do Programa Criança Feliz, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5910); na Categoria Econômica de Equipamentos e Material Permanente (5065); e, na Categoria Econômica de Material de Consumo (5913), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1212 BPC na Escola;
a.10) na Funcional: Dar Apoio Financeiro e Organizacional a Gestão do SUAS e da Rede de Serviços Socioassistenciais Bolsa Família Articulação com o BPC na Escola e Monitoramento SUAS, na Categoria Econômica de Diárias Civil (5062); na Categoria Econômica de Passagens e Despesas com Locomoção (5064); e, na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5117), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1104 Bolsa Família IGD SUAS;
a.11) na Funcional: Manutenção do Programa ACESSUAS Trabalho, na Categoria Econômica de Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (5068); na Categoria Econômica de Obrigações Patronais (5069); na Categoria Econômica de Material de Consumo (5071); na Categoria Econômica de Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (5072); e, na Categoria Econômica de Auxílio Transporte (5070), todas da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1114 Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho; e
a.12) na Funcional: Manutenção das Ações do Covid-19 no SUAS Portaria N.º 369/2020, na Categoria Econômica de Indenizações e Restituições (4275), da Fonte de Recurso: 2660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1157 Ações do COVID no SUAS/Alimentos.
Servirá de suporte para abertura deste crédito adicional especial à implantação de saldos de superávits referentes a reprogramação dos recursos vinculados para execução das ações pertinentes ao Fundo Municipal de Assistência Social, conforme segue:
1) o superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social de Média e Alta Complexidade (1141), repassado a Conta Corrente n.º 59467-9, Agência 0450 – Banco do Brasil;

2) o superávit financeiro vinculado ao Programa BPC na Escola (1212), repassado a Conta Corrente n.º 70833-X, Agência 0450 – Banco do Brasil;

3) o superávit financeiro vinculado ao Programa Primeira Infância no SUAS (1136), repassado a Conta Corrente n.º 58105-4, Agência 0450 – Banco do Brasil;

4) o superávit financeiro vinculado a Piso Variável de Alta Complexidade (1131), repassado a Conta Corrente n.º 56550-4, Agência 0450 Banco do Brasil;

5) o superávit financeiro vinculado ao Programa Erradicação do Trabalho Infantil - PETI (1012), repassado a Conta Corrente n.º 56540-7, Agência 0450 – Banco do Brasil;

6) o superávit financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD (1063), repassado a Conta Corrente n.º 56542-3, Agência 0450 – Banco do Brasil;

7) o superávit financeiro vinculado ao Programa Bolsa Família IGD SUAS (1104), repassado a Conta Corrente n.º 56543-1, Agência 0450 – Banco do Brasil;

8) o superávit financeiro vinculado ao Programa Nacional Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho (1114), repassado a Conta Corrente n.º 56539-3, Agência 0450 – Banco do Brasil;

9) o superávit financeiro vinculado ao Programa de Ações do COVID no SUAS/Alimentos (1157), repassado a Conta Corrente n.º 63732-7, Agência 0450 – Banco do Brasil;

10) o superávit financeiro vinculado ao Programa PROCAD SUAS (1211), repassado a Conta Corrente n.º 71614-6, Agência 0450 – Banco do Brasil, no:

11) o superávit financeiro vinculado ao Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS (1221), repassado a Conta Corrente n.º 73187-X, Agência 0450 – Banco do Brasil;

12) o superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Básica (1133), repassado a Conta Corrente n.º 56548-2, Agência 0450 – Banco do Brasil;

13) o superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Básica (1196), repassado a Conta Corrente n.º 041595870-8, Agência 0430 – BANRISUL;

14) o superávit financeiro vinculado ao Programa para Serviços Sócio Assistencial de Caráter Continuado (1128), repassado a Conta Corrente n.º 041185080-5, Agência 0430 – BANRISUL;

15) o superávit financeiro vinculado ao Programa Estruturação da Rede de Serviços do SUAS SIGTV GND 3 (1190), repassado a Conta Corrente n.º 69567-x, Agência 0450 – Banco do Brasil;

16) o superávit financeiro vinculado ao Bloco de Proteção Social Especial Alta Complexidade (1197), repassado a Conta Corrente n.º 041595880-5, Agência 0430 – BANRISUL;

17) o superávit financeiro vinculado ao Bloco dos Benefícios Eventuais (1198), repassado a Conta Corrente n.º 041595890-2, Agência 0430 – BANRISUL; e
18) o superávit financeiro vinculado ao Programa Construção da casa de acolhimento a mulher vítima de violência doméstica (1219), repassado a Conta Corrente n.º 04.164321.0-6, Agência 0430 – BANRISUL.
Servirá de suporte às despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, o superavit financeiro vinculado ao Programa Pavimentação rua Adir Mascia Trecho 1 (1184), repassados a Conta Corrente n.º 347077-0, Agência 2844 Caixa Econômica Federal; e, o aporte financeiro oriundo de rendimentos vinculado ao Programa Pavimentação rua Adir Mascia Trecho 1 (1184), repassados a Conta Corrente n.º 347077-0, Agência 2844 Caixa Econômica Federal, respectivamente, para devoluções de saldo remanescente e de rendimentos para prestação de contas de Convênio.
Segue, em anexo, comprovantes e Ata do Conselho Municipal de Assistência Social, à devida análise.

Pelo exposto e certo na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja a matéria apreciada em regime de urgência, nos termos do art. 82 da Lei Orgânica do Município, reafirmando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração.
Atenciosamente,

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.

__________________________________________________________________________________________
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